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Florianópolis, 10 de fevereiro de 2026.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado, o autógrafo do Projeto de Lei nº 155/2023, que “Dispõe sobre a criação
racional, o manejo, o uso sustentável, o transporte e o comércio de colônias de
abelhas-sem-ferrão (ASF), ou de suas partes, os seus produtos e a prestação de
serviços a partir do exercício da meliponicultura no Estado de Santa Catarina”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico
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